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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
DA CÂMARA MUNICÍPAL DE PEDRO AFONSO - TO

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

SIPRIANO PEREIRA SOARES
PRESIDENTE DA CÂMARA

WALLISON BRENO ALVES DOS REIS
VICE PRESIDENTE

ANTONIO MARCOS CAMARA CATABRIGA
 1°SECRETARIO

JOILSON OLIVEIRA DOS SANTOS
2° SECRETARIO 

JOÃO CARLOS DA SILVA ALVES
TESOUREIRO

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE CONFORME MP N° 2.200-2 DE 24/08/2001, QUE INSTITUI
A  I N F R A E S T R U T U R A  D E  C H A V E S  P Ú B L I C A S  B R A S I L E I R A  -  I C P - B R A S I L .

R e s o l u ç ã o  N º  0 2  D E  2 0  D E  J a n e i r o  D E  2 0 2 0

DECRETO Nº 001 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2021.

“DISCIPLINA A ESTABILIDADE FUNCIONAL E 
PROGRESSÃO AOS SERVIDORES PÚBLICOS 
APROVADOS NO ESTÁGIO PROBATÓRIO

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO 
AFONSO, ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições 
Legais e Constitucionais e de acordo com o disposto na Resolução nº. 
003/2017; CONSIDERANDO o disposto no § 1 ° do Art. 12 da Resolução 
nº. 003/2017; 

RESOLVE: 

NOME CARGO

MENARRY ASEVEDO REIS RECEPCIONISTA

VANESSA MARQUES PEREIRA 
DUTRA COPEIRA

C A R L O S  A N D R E  R O C H A 
MIRANDA TECNICO EM INFORMATICA

REGIANE GOMES DA SILVA AUXIL IAR DE SERVIÇOS 
GERAIS

Art. 1°. CONCEDER estabilidade funcional aos servidores 
abaixo relacionados, os quais foram devidamente aprovados no Estágio 
Probatório por atenderem satisfatoriamente os requisitos exigidos para 
aptidão ao respectivo cargo, conforme denota das Avaliações Periódicas 
de Desempenho e Parecer da Comissão, nomeada através da Portaria 
nº. 132/2018.

Art. 2°. CONCEDER PROGRESSÃO horizontal e vertical dos 
Servidores descritos anteriormente, conforme dispõe a Resolução nº. 
003/2017. Ressalte-se que os Servidores: MENARRY ASEVEDO REIS 
e CARLOS ANDRÉ ROCHA MIRANDA progredirão horizontalmente e 
verticalmente da linha 1-A para 2-B (2ª tabela). Ademais, a Servidora: 
REGIANE GOMES DA SILVA progredirá horizontalmente e verticalmente 
da linha 1-A para 2-B da 3ª (terceira) tabela e a Servidora VANESSA 
MARQUES PEREIRA OUTRA, progredirá horizontalmente da linha 1-A 
para 1-B, conforme determina a Resolução supracitada.

Art. 3°. Todas as progressões elencadas acima, surtirão seus 
efeitos financeiros a partir do dia 01/03/2021, em consonância com o 
disposto no Art. 17 da Resolução nº. 003/2017.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO 
AFONSO, ESTADO DO TOCANTINS, AOS 25 dias do mês de Fevereiro 
de 2021.

SIPRIANO PEREIRA SOARES
PRESIDENTE DA CÂMARA DE PEDRO AFONSO-TO

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 006/2021.

Contratante: Câmara Municipal de Pedro Afonso, instituição de 
direito público, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o 
nº 04.240.846/0001-50, com endereço Rua Barão do Rio Branco, 160, 
centro, Pedro Afonso/TO, CEP 77.710-000.

Contratada: Softcon Tecnologia Eireli - ME, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº 26.814.719/0001-50, localizada 
na Av. Goiás, n.º 1275, Sala 02, Centro, Tocantínia/TO.

Objeto: O objeto do presente contrato a execução de serviços 
de gerenciamento, diagramação e publicação do Diário Oficial, para 
atendimento das necessidades da Câmara Municipal de Pedro Afonso.

Vigência: 12 (doze) meses.

Valor: R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais).

Data de assinatura: 21 de janeiro de 2021.

Signatários: Sipriano Pereira Soares, Presidente, Contratante e Samara 
Leal Bastos Lira, Representante Legal, Contratada.


